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LEI MUNICIPAL Nº 4.749
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação, no diário oficial e no portal da transparência da prefeitura, dos valores das remunerações e gratificações dos servidores públicos do Município de Nova Friburgo. 

Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade do Município de Nova Friburgo em publicar no Diário Oficial do Município, quando da nomeação e/ou concessão de gratificação ao servidor público, e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, os valores das remunerações e gratificações recebidas pelos servidores públicos do Município de Nova Friburgo. 

Parágrafo Único. A Administração Pública do Município de Nova Friburgo terá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis para disponibilizar as informações requeridas no caput deste artigo, a partir da data de oficialização do trâmite de nomeação e/ou gratificação do servidor público.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2020.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO
______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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